
PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - LIberdade - 01509-020 - São Paulo - SP

Extrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 836/2025 / SMS.G (100%)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6018.2025/0085154-2
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90827/2025 / SMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ: 02.814.497/0012-60
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO
VIGÊNCIA: 08/09/2025 A 08/09/2026

Item: 1 - CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO
R$: 0,0550 / CP
MARCA:GENÉRICO
FABRICANTE: CIMED INDUSTRIA S.A
EMBALAGEM/APRESENTACAO: CX C/ 30 CP
REGISTRO: 1.4381.0250.002-7
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: 1106400301800045

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

Unidades
Mensal Anual

Item - 1 Item - 1

ATENCAO BASICA 2.100.000 25.200.000

HOSP MUN MAT ESC DR MARIO DE MORAES A
SILVA 50 600

REDE HOSPITALAR 15.000 180.000

HSPM 2.000 24.000

TOTAL GERAL 2.117.050 CP 25.404.600 CP

OBS: Consumo Anual Global Estimado R$ – 1.397.253,00

-DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME PUBLICAÇÃO NO DOC/SP DE 25/09/2025.



































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CIMED INDUSTRIA S.A.
CNPJ: 02.814.497/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:43 do dia 06/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2025.
Código de controle da certidão: E8E7.0DA0.E1E5.1DB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal – CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 02.814.497/0000-00 Data: 19/09/2025

Razão Social: CIMED INDUSTRIA S.A. Hora: 14:25:54

Número de Controle: 2025-0919-0282-3976

Artigo 7º da Lei Municipal nº 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2025-0919-0282-3976.
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 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE POUSO ALEGRE
 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/POU nº 9034/2024
 Validade: 05/12/2025

2121101 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Atividades Sujeitas ao Controle Especial:
Armazenar, distribuir, embalar, expedir, exportar, fabricar, importar, reembalar e transportar medicamentos.
Armazenar, distribuir, embalar, expedir, exportar, importar, reembalar e transportar insumos farmacêuticos.

Linhas Produtivas:
- Líquidos não estéreis: Colutórios, emulsões, soluções, líquidos, suspensões, xampus e xaropes.
- Semissólidos não estéreis: Cremes, géis, pastas e pomadas.
- Sólidos não estéreis: (Penicilânicos) cápsulas e pós.

2123800 - Fabricação de preparações farmacêuticas

Atividades Licenciadas:
Armazenar, distribuir, embalar, expedir, exportar, fabricar, importar, reembalar e transportar dispositivos médicos.

Linhas Produtivas:
Diagnóstico de uso in vitro classe de risco II (fabricar, importar e distribuir).
Materiais classe de risco I, II, III (fabricar); classe de risco III e IV (Importar); classe de risco I, II, III e IV (distribuir).

O(A) Coordenador(a) do Núcleo de Vigilância Sanitária (Nuvisa) da Superintendência Regional de Saúde de POUSO
ALEGRE, do Estado de Minas Gerais, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo
240822-01-00979, em que é (são) interessado(s) Cimed Indústria S.a., CNPJ: 02.814.497/0002-98, resolve conceder-
lhe(s) Alvará Sanitário pelo período de 1 ano, com permissão para o funcionamento da(s) atividade(s) abaixo no(a)
AVENIDA ARMANDO RUBENS STORINO 2750, UNIDADE INDUSTRIAL-I, JARDIM PARAISO, Pouso Alegre/MG sob
a responsabilidade técnica de Carla Muniz De Miranda, Inscrição nº Farmácia - 50802.

LICENCIAMENTO(S) :

ORIENTAÇÕES:
1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.
2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 da Lei Estadual n° 13.317, de 24
de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.
3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.
4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE.
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POUSO ALEGRE, 5 de Dezembro de 2024

Lizziane Felizardo dos Santos

1169284-5

 AUTORIDADE SANITÁRIA SRS/POUSO ALEGRE



 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE POUSO ALEGRE
 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Alvará Sanitário Nuvisa/SRS/POU nº 9034/2024
 Validade: 05/12/2025

1099607 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

Atividades Licenciadas:
Armazenar, distribuir, embalar, fabricar, importar, produzir, reembalar e transportar alimentos (Suplementos
Alimentares).

2063100 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Atividades Licenciadas:
Armazenar, distribuir, embalar, expedir, fabricar, importar, reembalar e transportar produtos de higiene, perfumes e
cosméticos.

ORIENTAÇÕES:
1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.
2. O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 da Lei Estadual n° 13.317, de 24
de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.
3. O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento.
4. A aceitação deste documento está condicionada a validação pela leitura do QRCODE.
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POUSO ALEGRE, 5 de Dezembro de 2024

Lizziane Felizardo dos Santos

1169284-5

 AUTORIDADE SANITÁRIA SRS/POUSO ALEGRE


	Certidão de Regularidade Fiscal
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